
RCMOS – Revista Científica Multidisciplinar O Saber. 
ISSN: 2675-9128.  São Paulo-SP.

Este é um artigo publicado em acesso aberto (Open Access) sob a licença CreativeCommons Attribution, que permite uso, 
distribuição e reprodução em qualquer meio, sem restrições desde que o trabalho original seja corretamente citado.

1

Ano III, v.3, ed. 2, set./ dez. 2023. DOI: 10.51473/ed.al.v3i2.825 | submissão: 11/01/2024 | aceito: 13/01/2024 | 

publicação: 15/01/2024

CIDADANIA DIGITAL NAS ESCOLAS

Paulo Roberto Tavares1

Resumo

O objetivo geral deste artigo é refletir sobre o conceito de cidadania digital em contexto de Educação. De 
maneira específica, pretende-se investigar os principais aspectos teóricos e legais que envolvem a cidadania 
digital; como esse conceito pode ser aplicado no processo de ensino e de aprendizagem; a importância de 
trabalhá-lo em ambiente escolar e os seus possíveis resultados à formação crítica do estudante. A metodo-
logia aplicada é a de revisão narrativa de literatura. A pesquisa se justifica por ser um tema de dimensões 
sociais, políticas, educacionais e jurídicas, pois embora o mundo virtual aconteça dentro de uma tela, ele se 
relaciona diretamente com a dinâmica concreta da sociedade. Não se trata, portanto, de um ambiente alheio 
à vida social, mas constituinte da mesma, e dessa forma, submetido a regras e normas de conduta sociais, 
com as quais os indivíduos precisam aprender a lidar. A simples incorporação de tecnologias em contexto 
escolar não é suficiente para que haja condições de exercício pleno da cidadania digital, essa pressupõe o 
uso crítico dos recursos tecnológicos, que por sua vez, demanda educação digital, no sentido de capacitar os 
sujeitos para que esses desenvolvam competências e habilidades técnicas, como também leitura crítica de 
mundo. 
Palavras-chave: Cidadania Digital. Educação Digital. Segurança Digital. 

Abstract

The general objective of this article is to reflect on the concept of digital citizenship in the context of Educa-
tion. Specifically, it is intended to investigate the main theoretical and legal aspects that involve digital citi-
zenship; how this concept can be applied in the teaching and learning process; the importance of working it 
in a school environment and its possible results for the student’s critical education. The methodology applied 
is the narrative literature review. The research is justified because it is a theme with social, political, educa-
tional and legal dimensions, as although the virtual world takes place within a screen, it is directly related to 
the concrete dynamics of society. It is not, therefore, an environment alien to social life, but a constituent of 
it, and thus, subject to rules and norms of social conduct, with which individuals need to learn to deal. The 
simple incorporation of technologies in the school context is not enough for there to be conditions for the 
full exercise of digital citizenship, it presupposes the critical use of technological resources, which, in turn, 
demands digital education, in order to enable subjects to develop technical skills and abilities, as well as cri-
tical reading of the world.
Keywords: Digital Citizenship. Digital Education. Digital Security.

1 Introdução

Na era da informação digital somos atualmente milhares a estarem conectados diariamente à internet 
e aos recursos tecnológicos de forma geral. Em que pesem as desigualdades de acesso entre os diferentes 
grupos sociais, é certo que a tecnologia tem se feito cada vez mais presente na vida das pessoas, não apenas 
como ferramenta de entretenimento e sociabilidade, mas também nas nossas relações profissionais, transa-
ções comerciais, empresariais, administrativas e educacionais, auxiliando na resolução de problemas cotidia-

nos e viabilizando o acesso à informação numa dinâmica e velocidade intensas. 
Na internet, é comum que os indivíduos se sintam muito mais confortáveis para expressar posi-

cionamentos políticos, opiniões diversas, inventar personagens e histórias destoantes da realidade, enfim, 
criar um mundo imaginário paralelo (Santos & Gontijo, 2020). Todavia, esse espaço, embora alocada no 
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ambiente virtual, é parte constitutiva da sociedade, e não se trata de um universo alheio à materialidade 
concreta da vida social. 

Assim como fora do espaço digital os indivíduos praticam sua cidadania, isto é, exercem direitos e 
cumprem deveres, dentro dele isso não é diferente, e a adoção de condutas inadequadas na internet estão 
sujeitas a regras e regulamentação jurídica. Nesse sentido, o conceito de cidadania digital tem sido utilizado 
para se referir ao uso apropriado das tecnologias e das ferramentas virtuais como um todo (Souza, 2018). 

A cidadania digital se relaciona tanto às questões de segurança digital, e combate aos crimes virtuais, 
como também à educação digital, pois pressupõe capacitação técnica e desenvolvimento crítico dos cidadãos 
digitais, para que esses possam fazer uso responsável e consciente das tecnologias. 

O presente artigo tem por objetivo refletir sobre como o conceito de cidadania digital pode ser aplica-
do em contexto escolar. A principal coordenada metodológica deste trabalho é de revisão narrativa de litera-
tura. A simples incorporação de tecnologias em contexto escolar não é suficiente para que haja condições de 
exercício pleno da cidadania, essa pressupõe a apreensão crítica dos recursos tecnológicos, que por sua vez, 
demanda educação digital, no sentido de capacitar os sujeitos para que esses desenvolvam competências e 
habilidades técnicas, como também leitura crítica de mundo (Belloni, 2002). 

2 Aspectos Gerais da Cidadania Digital

No contexto da era digital, máquinas e tecnologias não constituem exclusivamente instrumentos para 
a comunicação, mas também orientam as formas de pensar, agir e se comportar dos seres humanos vivendo 
em sociedade (Souza, 2018). 

O ambiente virtual é um espaço de pluralidades infinitas, onde milhares de pessoas de várias partes 
do mundo e diferentes lugares sociais se encontram. Os cidadãos digitais podem se utilizar dessas ferramen-
tas de diversas formas, inclusive para cometerem delitos, se eximindo de terem uma postura ética e legal. 
O conceito de cidadania digital justamente dá conta de legislar sobre o modo pelo qual o espaço virtual tem 
sido apropriado por seus usuários. Mas, não apenas isso.

De acordo com Vicente et al. (2021, p. 94) “a cidadania digital pode ser definida como um conjunto 
de normas de comportamento apropriado e responsável, no que diz respeito ao uso da tecnologia e a uma 
participação eficaz num contexto digital e globalizado”. Tem a ver com a participação ativa e responsável de 
toda a comunidade digital, acesso democrático às tecnologias, direitos humanos e compromisso social. 

A cidadania digital implica entre outras coisas a inclusão digital. E como nos lembram Silva et al. 
(2005, p. 33), “para haver inclusão digital, é necessária a capacitação no acesso à informação na Internet”.

 Conforme destacam Siqueira e Nunes (2018), o conceito de cidadania digital pressupõe nove ele-
mentos, entre os quais destacamos a segurança digital e a literacia digital. O primeiro, refere-se ao conjunto 
de ações que visam garantir a segurança no ambiente virtual. Assim como na vida em sociedade fazemos 
uso de uma série de precauções para não sermos surpreendidos por golpes e acidentes, no mundo virtual isso 
também não é diferente. “Trata-se das proteções contra vírus, das cópias de segurança de nossos dados e dos 
mecanismos de controle de nossos equipamentos” (Siqueira & Nunes, 2018, p. 133).  

Já a literacia digital diz respeito basicamente ao processo de ensino e de aprendizagem sobre ferra-
mentas tecnológicas e seus usos. Segundo a definição a que chegaram Oliveira e Giacomazzo (2017, p. 155), 
“pode ser compreendida como a capacidade do sujeito de entender e usar a informação de forma crítica e 
estratégica”. 

O uso de tecnologias não se restringe ao manuseio técnico dos meios digitais, é importante que o su-
jeito seja capaz de selecionar informações, distingui-las entre verdadeiras e falsas (Vicente et al., 2021). Para 
Souza (2018), um dos maiores desafios que está posto é preparar crianças, adolescentes, jovens e adultos 
para aprenderem a analisar, verificar e filtrar a informação de que têm acesso. 

Outra questão problemática diz respeito ao “o excesso de informações que podem ser acessadas, e 
o quanto dessas informações são realmente absorvidas” (Souza, 2018, p. 62). Na era digital, as informa-
ções nos chegam de maneira muito rápida, pronta e em vasta quantidade, porém, é necessário saber fil-
trá-las, e não só isso, importa também transformá-las em conhecimento (Oliveira & Giacomazzo, 2017).

 Isso exige muito mais do que uma simples leitura crua do conteúdo, mas a construção de ferramen-
tas, acúmulo teórico, pesquisa e orientação pedagógica.  Nessa senda, a educação digital emerge como espa-
ço de aprendizagem intencional capaz de possibilitar essa mediação entre informação e conhecimento. 
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3 Cidadania Digital em Contexto de Educação

Educação digital, letramento digital e educação para a informação são alguns dos termos utilizados 
para caracterizar a relação entre educação, cidadania e inclusão digital. Nessa acepção, educação digital não 
se refere apenas ao ato de ensinar o indivíduo a manusear programas de informática, usar aparelhos eletrôni-
cos, assimilar funções técnicas ou decodificar dados. Ela vai muito além, no sentido de “criar aprendizes ao 
longo da vida, pessoas capazes de encontrar, avaliar e usar informação eficazmente, para resolver problemas 
ou tomar decisões”. (Silva et al., 2005, p. 33). 

Uma educação digital favorável ao processo de construção do conhecimento por parte do indivíduo é 
aquela que cria as condições propícias para que o mesmo desenvolva a capacidade de perceber a informação 
e de ultrapassá-la em sua superfície para alcançar os sentidos que ela assume em contato com a realidade 
concreta. Nas palavras de Souza (2018, p. 65): 

A educação digital, assim como a educação clássica, desempenha um papel fundamental na 
formação e no desenvolvimento do indivíduo digital como um todo. É função da educação 
digital, formar um cidadão digital capaz de agir com ética e respeito aos seus semelhantes, 
que possa vencer a sedução da intolerância que é disseminada no mundo virtual, que possa 
navegar consciente de que é a mesma pessoa tanto no mundo digital quanto no mundo físico.

Nesse contexto, a escola, como instituição sócio-histórico-cultural, emerge como espaço que pode 
viabilizar a construção de uma cultura de uso seguro dos meios digitais, conforme discutem Marinho et al. 
(2019). Segundo esses autores, cabe à escola o papel de esclarecer e orientar os alunos, não obstante, eles 
também alertam para os desafios:

Muitas vezes a escola, instituição referência de desenvolvimento da convivência dos indiví-
duos e da formação cidadã, precisa contornar obstáculos quase intransponíveis para garantir 
o acesso e a formação digital de seus alunos. Dentro dessa formação digital, a segurança se 
apresenta como um fator de grande desafio, tanto para escolas quanto para famílias, devido à 
vastidão de oportunidades de conexão, uma vez estabelecido o acesso (Marinho et al., 2019, 
p. 811).

Não é apenas a ausência de uma formação especializada em tecnologia e informação que prejudica os 
jovens em sua relação com o ambiente virtual, mas sobretudo, a ausência de formação política. Conectados, 
carregam para dentro do espaço digital suas próprias concepções, se orientam por determinadas visões de 
mundo. 

Portanto, em consonância com Oliveira e Giacomazzo (2017, p. 170), entende-se que, a cidadania 
digital em contexto escolar demanda implica criar aos sujeitos “condições de elaborar juízos (questionar, 
argumentar, significar) e verificar a veracidade das informações, dessa forma construindo criticamente seu 
ponto de vista, pensando sobre as implicações para seu cotidiano e a vida em sociedade”. 

5 Considerações Finais

A propagação em massa dos recursos tecnológicos é um fenômeno bastante recente na nossa socie-
dade. Na medida em que o acesso vai se tornando mais massivo, se torna também cada vez mais necessário 
que os indivíduos adquiram conhecimentos prévios para o manuseio adequado das plataformas digitais e 
ambiente virtual como um todo. Diante da infinidade de alternativas e possibilidades ofertada pelas tecnolo-
gias, é preciso desenvolver habilidades e competências técnicas, mas também amadurecer o senso crítico e a 
capacidade de leitura da realidade. O pleno exercício da cidadania digital, portanto, implica educação digital 

crítica, tarefa essa que constitui um desafio às escolas, seja por sua infraestrutura defasa, ausência de for-
mação continuada ou até mesmo pelo próprio tradicionalismo que ainda resiste no sistema educacional 
brasileiro.  

Nessa senda, conclui-se que o papel da escola não é unicamente desenvolver as técnicas de infor-
mática e tecnologias, mas criar condições favoráveis para que alunos reflitam criticamente o uso desses re-
cursos, a partir das ferramentas analíticas que dispõem em contexto de aprendizagem. 
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